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                           RECOMENDAÇÃO n. 02/2020 

 
Expõe razões fáticas e jurídicas com o objetivo de 
persuadir os destinatários a praticar atos necessários à 
preservação dos direitos da Criança e do Adolescente, 
em especial mediante imediata recomposição do 
Conselho Tutelar 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que 

subscreve a presente, no uso de suas atribuições Constitucionais e Legais, em vista do 

disposto no art. 27, parágrafo único, inc. IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; art. 6º, inc. XX, da 

Lei Complementar nº 75/1993 (de aplicação analógica) e na Resolução nº 164/2017-CNMP, 

que lhe conferem a legitimidade para expedir recomendações, visando à melhoria dos 

serviços públicos e de relevância pública, bem como, ao respeito aos interesses, direitos e 

bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências 

cabíveis, e, 

 

 CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui-se em órgão essencial do Sistema de 

Garantia dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (Sgdhca), vide Resolução nº 113 do 

CONANDA, concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990; 

 

CONSIDERANDO o que disciplina o art. 4º do ECA: É dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 

infância e à juventude. 

 

CONSIDERANDO que "O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
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adolescente, definidos nesta Lei.", conforme art. 131, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 

1990; 

 

CONSIDERANDO que “em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 

pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 

4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.” (art. 132 do ECA); 

 

CONSIDERANDO o caráter essencial do serviço prestado pelos Conselhos Tutelares, 

conforme artigos 131 a 137 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), cabendo ao 

Município prover as condições físicas e estruturais necessárias para assegurar o integral 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, conforme disposições da Lei Municipal nº 408/2018; 

 

CONSIDERANDO que o art. 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que o (a) 

Chefe do Poder Executivo Municipal é responsável imediato em garantir o funcionamento 

adequado do Conselho Tutelar em seu município, sendo determinada pelo art. 147 do ECA 

quanto à competência da atuação do Conselho Tutelar e sua localidade de atuação, e que a Lei 

municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar (...); 

 

CONSIDERANDO o aumento no grau de risco na atuação dos Conselheiros (as) Tutelares 

estão sendo acometidos (as) com a exposição nos atendimentos a população, enquanto 

permanece o funcionamento sem o quadro completo; 

 

 CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de Capim Grosso está com apenas 4 membros 

titulares desde a saída de uma das Conselheiras em 11 de setembro de 2020 e ainda não foi 

cumprida a efetiva recomposição; 

 

CONSIDERANDO que a convocação dos conselheiros suplentes para exercerem a função, 

nos afastamentos dos titulares, tem o objetivo de evitar o prejuízo ao regular serviço público, 

face impossibilidade de um dos membros titulares do Conselho Tutelar; 

 

 CONSIDERANDO que a única convocação realizada no dia 18 de setembro de 2020 foi 

direcionada a candidata cuja renúncia à lista já havia sido comunicada aos Órgãos competentes 

desde 11/11/2019 e reiterada em 21/09/2020, portanto, sem qualquer resultado prático; 

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 408/2018 de Capim Grosso atribuiu ao CMDCA a 

convocação de suplente no caso de vacância de cargo de Conselheiro Tutelar: 

 

Art. 9º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 
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[... 
XXIII. Convocar suplente no caso de vacância e/ou afastar temporariamente do 
cargo de Conselheiro Tutelar nos termos desta Lei, aplicando-se subsidiariamente 
o Estatuto do Servidor Público Municipal no que couber. 

 

CONSIDERANDO que o dispositivo não pode ser interpretado com o fim de conferir prazo 

de 30 dias para responder a convocação ou aceitação de documentos, por ser incompatível com 

os mais específicos a seguir delineados e com os preceitos legislativos de proteção à Criança e 

Adolescente; 

 

CONSIDERANDO que o art. 24 da Lei Municipal n. 408/2018 de Capim Grosso determina 

que a convocação no caso de vacância seja imediata, não sendo aplicável qualquer outro prazo 

mais dilatado, reproduzindo o art. 16 da Res. CONANDA n. 170/2014: 

 
Art. 24. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares 
do Conselho Tutelar, o Poder Executivo Municipal convocará imediatamente o 
suplente para o preenchimento da vaga. 

 

CONSIDERANDO que o prazo de 30 dias conferido para a convocada se apresentar e 

entregar documentação é incompatível com a necessidade de garantia do funcionamento 

contínuo da atividade essencial exercida pelo Conselho Tutelar, colocando em risco a efetivação 

dos direitos da Criança e do Adolescente e a própria saúde dos 4 Conselheiros(as) que acumulam 

atividade em período de pandemia e que é corriqueiro o estabelecimento de prazo entre 3 e 5 

dias para a assunção do suplente; 

 

CONSIDERANDO que a única convocação realizada no dia 18 de setembro de 2020 foi 

direcionada a candidata cuja renúncia à lista já havia sido comunicada aos Órgãos competentes 

desde 11/11/2019 e reiterada em 21/09/2020, portanto, sem qualquer resultado prático; 

 

CONSIDERANDO que, desde então, não foi convocada a candidata seguinte quem, 

inclusive, compõe chapa eletiva nas Eleições Municipais de 2020 inserida no mesmo partido pelo 

qual concorreu a atual administração, a revelar laços políticos e possível repercussão quanto à 

composição de candidatura; 

 

CONSIDERANDO que o dever de recomposição do Conselho Tutelar surge de ofício, 

independente de atuação do Ministério Público; que há vacância desde o dia 11 de setembro de 

2020; que a convocação realizada era ineficaz ab initio; que desde 21/09/2020 já foi reiterado o 

desinteresse da convocada e que foi conferido prazo prévio de 48h úteis em Ofício do dia 

25/09/2020, já se contabilizam 19 dias sem atuação efetiva para o saneamento da situação, será 

conferido apenas prazo de 24h para que se realize nova convocação; 
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CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

 

CONSIDERANDO que “retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou 

praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal” 

configura, em tese, o crime de Prevaricação, previsto no art. 319 do Código Penal; 

 

  R E S O L V E, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 164/2017-CNMP, 

expedir a presente RECOMENDAÇÃO direcionada à Sra. Prefeita do Município de Capim 

Grosso e ao Sr. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

nos seguintes termos: 

 

1. Recomenda-se que, em até 24h, seja publicada a convocação da 
próxima suplente, “Leila dos Santos Almeida”, conferindo prazo não 
superior a 5 dias úteis para que possa apresentar a documentação 
necessária e assumir o cargo de Conselheira Tutelar na vaga 
existente; 

2. Recomenda-se que, na hipótese de ausência de resposta, de 
negativa, desistência da candidata ou qualquer outra resposta que 
implique em dilação de prazo ou impedimento de assunção nos dias 
conferidos, seja realizada a imediata convocação sequencial e 
ordenada das candidatas subsequentes habilitadas, com prazo não 
superior a 5 dias úteis para que apresentem a documentação 
necessária à assunção do cargo; 

3. Por fim, assinala-se o prazo de 24h, para que a(s) autoridade(s) e 
pessoas notificada(s) apresente(m) resposta por escrito e de modo 
fundamentado sobre o atendimento ou não da recomendação, 
devendo ser encaminhada para o e-mail: capimgrosso@mpba.mp.br; 

 

 O Ministério Público do Estado da Bahia ADVERTE que a presente 

recomendação dá ciência e constitui em mora (DOLO) os destinatários quanto às 

providências solicitadas, inclusive para fins da caracterização de improbidade administrativa, 
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podendo a omissão em se adotar as medidas recomendadas implicar ao manejo de todas os 

meios administrativas e ações judiciais cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive mediante 

responsabilidade pessoal dos gestores. 

Publique-se e encaminhe-se cópia aos destinatários, confirmando-se o 

recebimento. 

Encaminhe-se cópia para a Coordenação do CAOCA, ao CMDCA, ao Conselho 

Tutelar e ao setor de imprensa do Ministério Público, para que se dê ampla divulgação e 

solicite-se à Secretaria Geral a publicação na imprensa oficial. Registre-se no Sistema IDEA. 

Sem mais para o momento, e na certeza do atendimento imediato da presente 

Recomendação Ministerial, colocamos a Promotoria de Justiça de Capim Grosso à disposição 

para mais informações e esclarecimentos. 

Capim Grosso/BA, 30 de setembro de 2020. 

                                          

 

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA 
Promotor de Justiça  
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